
PROJETO DE LEI DO SENADO N°       , DE 2012 

 

 

Altera a Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977, 

para permitir que a Mútua destine parte de sua 

arrecadação para medidas que objetivem o 

aperfeiçoamento técnico e cultural do engenheiro e 

do engenheiro-agrônomo e para desenvolvimento de 

ações fiscalizadoras promovidas pelos Conselhos 

Regionais de Engenharia e Agronomia.  

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1° O art. 12 da Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977, passa a vigorar 

acrescido do seguinte inciso VII: 

 

“Art. 12. .......................................... 

.......................................... 

VII - aperfeiçoamento técnico e cultural de seus associados e dos 

profissionais registrados nos Conselhos Regionais de Engenharia e 

Agronomia por meio de instituições de ensino e entidades de classe, 

desde que cadastradas no Conselho Federal de Engenharia e Agronomia 

– CONFEA.” 

 

Art. 2° A Lei nº Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977, passa a vigorar acrescida 

do art. 12-A: 

 

“Art. 12-A. A Mútua poderá destinar parte de sua renda líquida para 

desenvolvimento de ações fiscalizadoras promovidas pelos Conselhos 

Regionais de Engenharia e Agronomia.” 

 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A Lei que cuida sobre o assunto, Lei nº 6.496, de 07 de dezembro de 

1977, dispõe no inciso I, do art. 11, que um quinto (1/5) da arrecadação da taxa de 

Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, efetuada pelos Conselhos 

Regionais, constituirá renda da Mútua.  

 



Assim, a Mútua de Assistência Profissional tem sua principal receita na 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART e nas contribuições de seus 

associados. Já os Conselhos Federal e Regionais de Engenharia e Agronomia 

obtêm suas arrecadações, única e exclusivamente, por meio dos pagamentos 

efetuados pelos profissionais e pessoas jurídicas registradas nos CREAs, não 

havendo, portanto, qualquer transferência de recursos da União, dos Estados e dos 

Municípios.  

 

Ocorre que, em virtude das diversidades regionais, os recursos oriundos 

da ART para os Conselhos Regionais não são suficientes para suprir as carências, 

principalmente nos Conselhos menores, onde há a necessidade da criação de 

programa de auxílio para desenvolvimento de ações capazes de contribuir para a 

elevação da eficiência técnico-administrativa na fiscalização dos empreendimentos 

nos Conselhos Regionais. 

 

A presente proposta procura estender para a Mútua de Assistência dos 

Profissionais do CREA a possibilidade de contribuir para o aperfeiçoamento técnico 

e cultural dos profissionais, desde que registrados no Sistema CONFEA/CREA 

através de instituições de ensino e entidades de classe que estejam cadastradas no 

Conselho Federal de Engenharia e Agronomia.  

 

O projeto também estabelece a possibilidade de destinação de recursos 

para desenvolvimento de ações de fiscalização efetuadas pelos Conselhos 

Regionais.  

 

Desta feita, é imprescindível aumentar os investimentos no aprimoramento 

e aperfeiçoamento dos profissionais da Engenharia e Agronomia, essenciais para o 

desenvolvimento do País. A presente proposta visa justamente ampliar os recursos 

para tais investimentos, através da própria arrecadação do Sistema CONFEA/CREA. 

 

Considerando todo o exposto, por crermos que a inovação proposta 

caminha no sentido de aperfeiçoar o nosso ordenamento jurídico e de promover um 

salto de qualidade nos serviços prestados pelos profissionais da Engenharia e da 

Agronomia, essenciais ao esperado crescimento do País, é que esperamos contar o 

apoio dos Nobres Pares para a rápida aprovação da matéria. 

 

 

Sala das Sessões,                              de 2012. 

 

 

 

Senador EDUARDO AMORIM 
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